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Lei no 2.361 l2OL7

Altera a Lei MuniciPal
2.34212016 e dá outras
providência s.

O Prefeito do Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco' no

uso Oãsatribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal'

àó tuOut que'o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei :

Art. lo o anexo III da Lei Municipal no 2,34212016, que trata dos
'rljuiit* -e- 

atribuições dos cargos comissionados' funções de

cotnfiança e quadro permanente, di Autarquia de Ensino Superior de

LiÀoeió, passa a vigorar com a seguinte redação:

ihexo I I I
Pré-requisitos e atribuiçÕes dos cargos
cornissionados, funçÕes de ccnfiança e

quadro Permanente

Especificação dos cargos e qualifrcaÇão:

I - Presidente da Autarguia

Natureza do cargo: Cargo de provirnento
ern cornrssào de Iivre nonreaÇào exot-eraçào
da Chefia do Poder Execulivo '

Requisitos de Provimento: Graduação ent

nivel superi-or em qualquer área do

conhecimento, cuj o diPloma sel a

outorgado por insLituição de ensino

",-,p" 
ti.o. dàvidamente reconhecida pelo

tlinistério da EducaÇão, mediante
comprovaÇão de inscrição regular no

conielho da categoria correfata' se

exigÍvel pela legislaÇão correlata'

AtribuiçÕes: Inalteradas
de íinidas nà Lei
2 .342 / 2A16 .

as atribuiÇÕes
Municipal n"
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II - Díretor Geral

Natureza do cargo: Cargo de provimento
em comissão de livre nomeação exoneração
da Chefia do Poder Executivo '

Requisitos de Provimento: Graduação em

nivel suPerior em qualquer área do

conhecimenlo, cuio dlPloma sej a
outorgado por instituiÇão de ensino
superior devidamente reconhecida pelo
l,lini stér i o da EducaÇão, mediante
comprovaÇão de inscrição regular no

conielho da categoria correlata, se

exigivel pela legislaÇão correlata '

III - Diretor Pedagógico

Natureza do cargo: Cargo de provimento
em comissão de l- j-vre nomeaÇão exoneraÇão
da Chefia do Poder Executivo'

AtribuiÇÕes:
de f inidas
2.342/2016.

AtribuiçÕes:
definidas
2 .34? / 2At6 .

Inalteradas as at r ibui ÇÕe s

na Lei Municipal n"

fnalteradas as atribuições
na Lei MunrciPal n"

Requisitos de Provj-mento: Graduação em

nivef suPerior em qualquer área do

conhecimento, cuj o diPloma sej a

outorgado por instituição de ensino
,rrp. t lo. dávidamente reconhecida pelo
t'llnistério da EducaÇão, medj-ante

comprovação de inscrição regular no

conselho da categoria correl ata' se

exi-givel pela IegislaÇão correlata '

Iv - coordenador do curso de graduação e
pós -graduação

Natureza do cargo: Carqo de provimento

--m comissào de Iivre nomeaÇào exoneraçào
da Chefia do Poder Executivo '
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Requisitos de Provimento: Graduação em

nível suPerior na área afim' cujo
diploma sêia outorgado por instituiÇão
de ensino suPerior devidamente
reconhecida pelo Ministério da EducaÇãÕ'

mediante comprovaÇão de lns cr i ção
regular no conselho da categorla
coirelata, se exigivel pela legislação
correfata.

uÍrloEtno

Inal-teradas as atribuiçÔes
na Lei MuniciPal n"

AtribuiçÕes:
definidas
2 .342 / 2016 .

Secretário Executivo

Natureza do cargo: Cargo de provimento
em comissão de Livre nomeaÇão exoneraÇao

da Chefi-a do Poder Executi-vo'

Requisitos de Provimento: Graduação ent

nlvef superior em qual-quer área do

conhecimento, cujo diPloma sel a

outorgado por instituiÇão de ensino

"t,puriot 
dév j-darnente reconhecida pelo

Ministério da Educação, mediante
comprovação de inscrição regular no

conselho da categoria correlata' se

exigivel peta legislaÇão correlata '

vI - Chefe do Rêgistlo de Ensino de

Dipl omas

ALribuiÇÕes: Inalteradas
detrnidas na Lei
2 .342 / 20t6 .

Natureza do cargo: Cargo de

em comissão de livre nomeaÇão

da Chefia do Poder Executivo '

as atribuiÇões
MuniciPaI n"

provimento
exoneraÇão

Requisitos de Provimento: Graduação em

nível suPerior em qualquer área do

conhecimento, cujo diPloma sej a

outorgado por instj-tui-ção de ensino

=rp"tio, dévidamente reconhecida pelo
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Ministério da EducaÇão, mediante
comprovaÇão de j-nscrição regular no

conselho da categorl-a correlata, se

exigíve} pela l-egi s laÇão correlata'

Atribuições:
definidas
2.342/2A16.

Inal-teradas as at r ibui ÇÕe s

na Lei MuniciPal no

Ix - Assessoria da Presidência da
Autarquía

Natureza do cargo: Cargo de provimento
em comlssão de livre nomeaÇão exoneraÇão
da Chefia do Poder Executivo '

Requisitos de Provirnento: GraduaÇão em

nivel superior em qualquer área do

conhecimento, cuio diPloma sej a
outorgado por instituição de ensino
superior dev j-damente reconhecida pelo
Ministério da EducaÇão, tnedi ant e
comprovação de inscrição regular no

conselho da categoria correlata, se

exigivel pefa l-egi s laÇão correlaLa'

At ribuiÇÕes :

definidas
2 .342 /2A16 .

fnal-teradas
na ler

as at ribuiçÕes
Munrcipal n"

x - Assêssoria Financeira

Natureza do cargo: Cargo de provimento
em comissão de I j-vre nomeaÇão exoneraÇão
da Chefia do Poder Executi-vo.

Requisitos de Provimento: GraduaÇão em

nível superior em qualquer área do

corihecinent-o, cuj o diPloma sej a

outorgado por instituição de ensino
superior devidamente reconhec:.da pelo
Ministério da Educação, mediante
comprovaÇão de i-nscrição regular no

conselho da categoria correlata, se

exigivel pela J-egislaÇão correlata '
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AtribuiÇôes:
de finida s

2 .342 / 2016 .

Inalteradas
na Lei

as at r ibuiçÕe s
Municipal no

xII - chefê do Processamento de

Dado s /NET

Natureza do cargo: Cargo de provi-mento
ern comissão de fivre nomeaÇão exoneração
da Chefia do Poder Executivo'

Requ].sitos de Prôvi-mento: GraduaÇão em

nivel suPerior em Infornática'
Processamento de Dados ou Área afim'
cuj o diPloma sej a outorgado fo'
i-nstltuição de ensino superl-or
devidamente reconhecida pelo Ministérl-o
da EducaÇão, mediante comprovaÇão de

inscriÇão regular no conselho da

categoria correlaLa, se exig ivel pela
legislação correlata.

AtribuiçÕes:
definrdas
2 .342 /2A16 .

Ínalteradas as a L r ibui. çÕes
na Lei MunlciPal n"

XX - Auxiliares de Biblioteca

Natureza do cargo: Cargo de provimento
em comissão de fivre nomeaÇão exoneração
da Chefia do Poder Executivo'

Requisitos de Provimento: Graduação em

nivel superior ou médio, cujo diploma
seja outorgado por instituição de ensino
deiridamente reconhecida pelo Ministério
da Educação, mediante comprovaÇão de

inscrição regul-ar no conselho da

categoria correlata, se exrgivel pela
IeqislaÇão correl-ata'
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Inalteradas
na Lei

PREFEIÍIU AA MUNIC IPAL OE

AtribuiÇões:
definidas
2.342/2076.

LIMOEí,RO

as at r ibui ÇÕe s

MuniciPaI Ilo

Art. 20. Permanecem inalterados os requisitos e atribuições dos cargos

que não foram objeto de alteração por esta Lei'

Art.30.FicamrevogadosparatodososfinsdedireitoosEstatutose/ou
a!óiíà"tãi rnternõs da Àutarquia de Ensino Superior de Limoeiro' .da

Faculdade de Ciências npticáOás de Limoeiro e Facutdade de Ciências

Jurídicas de Limoeiro.

§ 1o. Determina-se aos atuais gestores das Entidades mencionadas no

íaiut que elaborem novos Esaatutos e/ou Regimentos Internos' que

deverão ser submetidot ã Ch"fiu do Poder Executivo no prazo de 90

Inou"ntu; dias a contar da pr-rblicação desta Lei'

5 2o. Recebida a documentação mencionada no parágrafo anterior' no

;;.; à;3õ iirinta) dias. a chefia do Poder Executivo solicitará parecer

;;;;i;-; Piocuradoria-Geral do Município, sobre a lesalidade das

matérias.

6 3o. Findo o orazo assinalado no parágrafo anterior' Iapso que

il.0àn1 pãoÀra iã utitizado para o saneamenro de quaisquer

impropriedad", nu, ,uiÀ,ias, a Chefia do Poder Executivo fará publicar

,, O".r"to outorgando-lhes vigência imediata'

5 +o. Após a publicação., quaisquer alterações nas matérias de que

tiuia uriã a.tibo sO ieã vigência após publicação de novo Decreto

corretato por pãrte da Chefia do Poder Executivo'

Art. 4o. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir regulamentações

cámplementares a esta Lei e a Lei Municipal 2'34212016' mediante a

expedição de Decreto.

Art. 50. Fica a Autarquia de Ensino superior de Limoeiro autorizada a

;i;i;. a Àegociação-ãe-debiros provenientes de mensalidades do

corpo discente que se encontram em atraso ate 31'12'2016' em até

áã?úintu e seis) parcelas, com descontos de multa' juros de mora e

;;;;;ü; que sórão definidas em Decreto do Poder Executivo'

Art, 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 1o de janeiro de 2Ol7 '
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Art, 7o. Revogam-se as disposições em contrário,

PALACIO MUNICIPAL CORONEL FRANCISCO HERACLIO DO RÊGO, 13
de janeiro de 2077.

oã Luís Ferre ra Filho
refeito Municipal
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